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Projeto de Lei nº 03/2022 
Proponente: Poder Executivo 
Ementa: “Institui o Programa Municipal de Fornecimento de fraldas 
descartáveis no Município de Ipê/RS e dá outras providências .” 
 

 
                                  O Projeto de Lei em análise visa instituir o programa 
municipal de fornecimento de fraldas descartáveis para auxiliar os 
munícipes/pacientes com domicílio no município, que não disponham de 
condições financeiras para a aquisição  das mesmas e que apresentem os 
requisitos exigidos no presente projeto e em eventual decreto que regulamente 
o programa a ser implantado. 
 
                                  No que se refere ao aspecto formal o projeto de lei em 
análise não apresenta nenhum vício, eis que atende aos princípios do processo 
legislativo, cuja iniciativa partiu do Poder Executivo, agente competente para 
deflagrar o processo legislativo acerca da instituição de programa municipal 
que representará despesas para o Poder Executivo municipal através de 
recursos da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social. 
 
   No mérito, não se verifica qualquer óbice legal ou 
constitucional a proposta em análise a qual apresenta-se em consonância as 
normas estaduais e federais relativas ao tema, em especial a Lei nº 8.080/90 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes. 
 
   Importante referir que o projeto em análise estabelece as 
condições e critérios para que os munícipes possam realizar o cadastro com 
vistas a obtenção de fraldas descartáveis de forma gratuita, dispondo ainda 
acerca das situações em que possa o beneficiário ser excluído do referido 
programa. 
 
   Outrossim, a Resolução Estadual nº 305/2021 CIB/RS 
estabelece que os Municípios criem os próprios Programas para fornecimento 
gratuito das fraldas descartáveis aos munícipes e pacientes que necessitam, 
com a destinação de recursos para o custeio das despesas do programa.   
 
 



 
   Do mesmo modo que a Ata nº 01/2022 do Conselho 
Municipal de Saúde, anexa ao presente comprova a ciência e aprovação do 
conselho à criação do Programa objeto do projeto de lei em análise.  
 

Deste modo, considerando os argumentos acima alinhados 
esta Comissão opina pela viabilidade do presente Projeto de Lei, seguindo para 
a apreciação do Plenário. 
  
                       É o parecer. 
 

Sala das Comissões, em 1º de fevereiro de 2022. 
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